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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE EDIFICAÇÕES 

 

REQUERIMENTO PARA LICENÇA DE OPERAÇÃO DE  
ESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 

DECRETO Nº 989/2019 
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A PESSOA JURÍDICA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, SOLICITA LICENÇA CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO: 
 

 

EMPRESA OPERADORA:                                                                                                                         CNPJ:  

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL                                                                                                    TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

ENDEREÇO DE IMPLANTAÇÃO DO SITE: INDICAÇÃO FISCAL: 

TIPO DE INSTALAÇÃO:  [   ] INFRAESTRUTURA DE SUPORTE LICENCIADA 
[   ] ETRPP EM UIP (CONFORME Art. 5°, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 989/2019) 

 

 

EMPRESA DE INFRAESTRUTURA: 
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[   ]  REQUERIMENTO ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL 

[   ]  MEMORIAL FOTOGRÁFICO COLORIDO DEMONSTRATIVO DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE INSTALADA 

[   ]  TAXA DE LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO DE ETR QUITADA 

[   ]  SITUAÇÃO REGULAR QUANTO À PROVA DE REPRESENTAÇÃO LEGAL (ART. 15 DO DEC. 989/2019) 

[   ]  LICENCA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO EXPEDIDA PELA ANATEL COM VALIDADE VIGENTE 

[   ]  AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL OU DA EMPRESA DE INFRAESTRUTURA 

[   ]  TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUITADA CASO PREVISTO NA LEI Nº 14.354/2013 - http://grosmma.curitiba.pr.gov.br  

                            (PREENCHER TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL ABAIXO) 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 

       O LOTE EM QUE FOI INSTALADA A ESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE RADIOCOMUNICAÇÃO: 
 
[   ] Apresenta restrição ambiental elencada no Art. 12 da Lei Municipal 14.354/2013 e deverá ser analisado pela SMMA.  
        Neste caso, deve apresentar a TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUITADA. 
 

[   ] Não apresenta qualquer restrição ambiental elencada no Art. 12 da Lei Municipal Nº 14.354/2013. 
 
       PARA QUE SURTAM SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, ESTOU CIENTE DAS PENALIDADES LEGAIS IMPOSTAS A QUEM PRESTA 
       FALSA DECLARAÇÃO. 

 

 

 
CURITIBA, _____ DE ________________ DE _________. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OPERADORA 

 

NOME: ............................................................................................................................................................................   CPF: .................................................................................................................. 
 

 

PARA USO DA SMU: 
 

 
 

DEFERIDO 

 
 

 
 

PARA USO DA SMU: OBSERVAÇÕES: 

DISPENSADO O RECONHECIMENTO DE FIRMA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 13.726/2018, DESDE QUE AS ASSINATURAS ESTEJAM EM CONFORMIDADE COM O DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO APRESENTADO (ORIGINAL OU FOTOCÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU POR CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL COMPETENTE). 

 

CONFERIDAS AS ASSINATURAS, 
CONFORME LEI FEDERAL 13.726/2018: _____/_____/______      ______________________________________ 

                         DATA  ASSINATURA E CARIMBO 

_____/_____/______      ______________________________________ 
                         DATA  ASSINATURA E CARIMBO 



FOTOS 

COLORIDAS 

R2019.4 
MEMORIAL FOTOGRÁFICO DE CONCLUSÃO DE OBRA DE 

INFRAESTRUTURA DE SUPORTE DE ETR 
 

 

INDICAÇÃO FISCAL: 
 
 

ZONEAMENTO / SISTEMA VIÁRIO: 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO CONFORME GUIA AMARELA: 
 
 
  

FOTO:  

                                     LI SMU Nº: _____/______ 

 

[  ] Dispensada a apresentação desse memorial fotográfico, pois já houve a emissão de LO para outra operadora na 

mesma infraestrutura de suporte, nos termos do Art. 14, § 3º, do Decreto 989/2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: UTILIZAR ESTE CAMPO PARA A FOTO PRINCIPAL. SE NECESSÁRIO, DEMAIS FOTOS PODERÃO ESTAR EM FOLHAS ANEXAS.                                                                                                                 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a instalação da infraestrutura de suporte para ETR foi concluída de 

acordo com a LI SMU nº _____/_______, conforme comprovados pela(s) foto(s) anexada(s) a este processo. 

Bem como, declaramos, na condição de representante legal e responsável técnico abaixo assinados, a 

responsabilidade civil, administrativa e criminal pela veracidade das situações retratadas nas referidas fotos.  

 

Curitiba, _____ de ____________ de ________. 

 
 
 
 

_______________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PELA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE 
 
 

PARA USO DA SMU: 
 

DISPENSADO O RECONHECIMENTO DE FIRMA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 13.726/2018, DESDE QUE AS ASSINATURAS ESTEJAM EM CONFORMIDADE COM O DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO APRESENTADO (ORIGINAL OU FOTOCÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU POR CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL COMPETENTE). 

 

CONFERIDAS AS ASSINATURAS, 
CONFORME LEI FEDERAL 13.726/2018: _____/_____/______      ______________________________________ 

                         DATA  ASSINATURA E CARIMBO 


